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Projeto de Lei n.º 003/2023-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 03/2023.
Dispõe sobre os procedimentos de distribuição, fiscalização, prazos e prestação de contas do aporte da assistência financeira destinada a auxiliar o custeio da gratuidade das pessoas idosas no transporte público coletivo urbano do município de Uruguaiana, instituído pela Emenda Constitucional n.º 123, de 14 de julho de 2022.
Art. 1º A isenção tarifária patrocinada para idosos no transporte coletivo municipal, de forma temporária, respeitará os termos da Constituição Federal, observada, no que couber, a Lei n.º 4.876, de 22 de dezembro de 2017 que “Dispõe sobre os Serviços de Transporte Coletivo Público de Passageiros Urbano e Rural de Uruguaiana, estabelece as normas para concessão e permissão de sua exploração e dá outras providências”, a regulamentação pela Portaria Interministerial n.º 09, de 26 de agosto de 2022/MDR/MMFDH que “Dispõe sobre os procedimentos para o aporte da assistência financeira destinada a auxiliar o custeio da gratuidade das pessoas idosas no transporte público coletivo urbano instituído pela Emenda Constitucional n.º 123, de 14 de julho de 2022”, e legislações subsequentes.
§ 1º O repasse financeiro à permissionária, em caráter temporário, deverá observar o custo mensal com o transporte dos idosos e transferidos na forma de subsídio financeiro, com vistas à continuidade dos serviços essenciais, sem prejudicar usuários, empresa e modicidade tarifária.
§ 2º O benefício será utilizado para auxílio aos idosos que possuam idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos, na forma do custeio ao direito previsto no § 2º do artigo 230, da Constituição Federal, regulamentado no artigo 39, da Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003 que “Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências”.
Art. 2º A isenção patrocinada autorizada por esta lei corresponde à transferência dos valores referentes ao custeio geral com o transporte dos idosos à empresa que preste serviço de transporte público coletivo urbano intramunicipal regular em operação no Município, através de subsídio financeiro.
Parágrafo único. Para fins desta Lei e do disposto no inciso VIII, § 4º do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 123, de 14 de julho de 2022, considera-se serviço regular em operação o serviço público de transporte de passageiros adequado aos usuários, acessível a toda a população mediante pagamento individualizado, com itinerários e preços fixados pelo poder público, prestado de forma direta, indireta ou por gestão associada, na forma estabelecida na Lei Federal n.º 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que “Institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana; revoga dispositivos dos Decretos-Leis n.ºs 3.326, de 3 de junho de 1941, e 5.405, de 13 de abril de 1943, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, e das Leis n.ºs 5.917, de 10 de setembro de 1973, e 6.261, de 14 de novembro de 1975; e dá outras providências”.
Art. 3º Até o limite aportado pelo Ministério do Desenvolvimento Regional – MDR ao Município, por adesão ao Programa de Assistência Financeira em caráter emergencial aos serviços regulares em transporte público coletivo, os recursos financeiros serão repassados à empresa permissionária em 6 (seis) parcelas, referentes ao período compreendido entre 15 de julho a 31 de maio de 2023, sendo a primeira parcela retroativa ao período de 15 de julho de 2022 a 31 de dezembro de 2022 e as demais parcelas pagas mensalmente de 1º de janeiro de 2023 a 31 de maio de 2023, conforme o seguinte calendário:
I – primeiro repasse retroativo, referente ao número de idosos isentos patrocinados no período de 15 de julho de 2022 a 31 de dezembro de 2022, comprovados até o quinto dia útil de janeiro de 2023, para pagamento da parcela;
II – demais repasses farão referência ao número de idosos isentos patrocinados, em mais cinco parcelas para subsídio dos prejuízos da empresa (até o valor total do repasse do MDR), nos seguintes prazos para o pagamento da parcela:
a) mês de referência janeiro de 2023 – número de idosos isentos patrocinados no período de 1º de janeiro de 2023 a 31 de janeiro de 2023, comprovados até o quinto dia útil de fevereiro de 2023;
b) mês de referência fevereiro de 2023 – número de idosos isentos patrocinados, no período de 1º de fevereiro de 2023 de a 28 de fevereiro de 2023, comprovados até o quinto dia útil de março/2023;
c) mês de referência março de 2023 – número de idosos isentos patrocinados no período de 1º de março de 2023 a 31 de março de 2023, comprovados até o quinto dia útil de abril de 2023;
d) mês de referência abril de 2023 – número de idosos isentos patrocinados no período de 1º de abril de 2023 a 30 de abril de 2023, comprovados até o quinto dia útil de maio de 2023;
e) mês de referência maio/2023 – número de idosos isentos patrocinados no período de 1º de maio de 2023 a 31 de maio de 2023, comprovados até o quinto dia útil de junho de 2023;
III – o prazo final da Permissionária para envio de relatórios de prestação de contas, junto ao Município e/ou encaminhar quaisquer manifestações, será de até 30 de junho de 2023.
§ 1º A empresa de transporte coletivo deverá comprovar, mensalmente, até o quinto dia útil do mês subsequente, mediante apresentação de relatórios de operação com o número de usuários, em especial os idosos, de forma que comprove a efetiva utilização do transporte pelos idosos subsidiados à tarifação, conforme autorização desta Lei.
§ 2º A Empresa que realiza o serviço de transporte público em Uruguaiana, indicará a conta a ser utilizada para o devido depósito e controle contábil.
§ 3º Durante a realização desse Programa de Auxílio Emergencial para custeio da gratuidade das pessoas idosas no transporte público coletivo urbano do município de Uruguaiana haverá, até 31 de julho de 2023, a manutenção da tarifa praticada, ficando mantida a tarifa única no valor de R$ 4,00 (quatro reais), conforme Decreto n.º 070, de 1º de fevereiro de 2022 que “Fixa tarifa do Serviço de Transporte Coletivo Urbano”, e descontos estudantis previstos no artigo 40 da Lei n.º 4.876, de 2017, podendo haver revisão somente na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou força maior que cause desiquilíbrio econômico-financeiro no contrato, mediante comprovação por parte da Permissionária.
Art. 4º O Município terá até o dia 31 de julho de 2023 para realizar a prestação de Contas na Plataforma + Brasil, conforme orientação do MDR, mediante apresentação de:
I – relatório de gestão final, conforme modelo disponibilizado pelo MDR;
II – extrato das movimentações de saída de recursos das contas bancárias; e
III – comprovante de recolhimento de saldo de recursos, quando houver.
Art. 5º O uso excessivo, atípico e não justificado das isenções adicionais à tarifa, o mau uso do benefício por meio do subsídio ou a verificação da ocorrência de fraude, falsidade de informações, desvirtuamento do objetivo do benefício ou qualquer outra irregularidade implicará a instauração de processo de apuração de responsabilidade, garantida a ampla defesa e o contraditório, ao final do qual, apurada a culpa ou o dolo dos envolvidos, serão aplicadas as penalidades administrativas de:
I – cassação do benefício; e
II – determinação de ressarcimento dos valores de tarifa que foram pagos no curso do mau uso do benefício, a serem depositados à conta do Município para posterior prestação de contas junto à União.
Parágrafo único. A aplicação das penalidades administrativas não isenta os envolvidos de outras sanções penais, cíveis ou administrativas que se mostrarem cabíveis.
Art. 6º A validade das isenções concedidas anteriormente a esta Lei e na forma da legislação vigente fica submetida a aplicação correta do subsídio transferido diretamente à conta da empresa de transporte público.
Art. 7º O Poder Executivo abriu crédito adicional especial para o cumprimento da finalidade da presente Lei, garantindo a execução da finalidade de aplicação dos recursos, nos termos da Lei n.º 5.466, de 9 de novembro de 2022.
Art. 8º A presente Lei será regulamentará, no que couber, de acordo com o que preceitua a alínea “a”, do inciso I, da Lei Orgânica do Município.
Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 4 de janeiro de 2023.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 03/2023 que “Dispõe sobre os procedimentos de distribuição, fiscalização, prazos e prestação de contas do aporte da assistência financeira destinada a auxiliar o custeio da gratuidade das pessoas idosas no transporte público coletivo urbano do município de Uruguaiana, instituído pela Emenda Constitucional n.º 123, de 14 de julho de 2022”.
O município de Uruguaiana aderiu e foi contemplado com recursos do Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR) para os subsídios de Auxílio Emergencial para gratuidade de idosos no sistema do transporte coletivo público urbano.
Em outubro p.p, foi publicado, no Jornal da Fronteira, meio de comunicação contratado para publicação de atos oficiais do Município, o extrato do “Termo de Adesão do Município ao programa do Governo Federal”, que destinou R$ 2.164.930,12 (dois milhões cento e sessenta e quatro mil, novecentos e trinta reais e doze centavos), como aporte de assistência financeira destinada a auxiliar o custeio da gratuidade das pessoas idosas acima de 65 anos, no transporte coletivo urbano do município, conforme crédito adicional especial autorizado nos termos da Lei n.º 5.466, de 9 de novembro de 2022.
O cálculo feito pelo Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR) tem como base os dados do DATASUS, o qual estima a população de Uruguaiana, com mais de 65 anos.
A destinação destes valores visa ao equilíbrio econômico-financeiro das empresas de transporte coletivo dos municípios em decorrência das instabilidades deixadas pela pandemia do coronavírus com a redução de usuários e dos aumentos sucessivos nos custos de combustíveis, visando as diretrizes da modicidade tarifária, fazendo todo o esforço possível para evitar o aumento da tarifa do transporte coletivo.
O financiamento da gratuidade dos idosos, tem origem no Programa Nacional de Assistência à Mobilidade dos Idosos em Áreas Urbanas (PNAMI), aprovado em 16 de fevereiro de 2022, cuja proposta garante o custeio, pelo Governo Federal, das gratuidades destinadas aos idosos acima de 65 anos no transporte público coletivo, instituído pela Lei Federal n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). Atualmente, a gratuidade dos idosos é financiada pelos usuários pagantes, impactando no valor da tarifa e sobrecarregando os consumidores mais vulneráveis.
Os entes federados que receberam o Auxílio Emergencial à Gratuidade das Pessoas Idosas, serão responsáveis pelo uso e pela distribuição dos mesmos aos seus prestadores, de forma a observar a premissa de equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão do transporte público coletivo e as diretrizes da modicidade tarifária, na forma do inciso II do § 4º do artigo 5º, da Emenda Constitucional n.º 123, de 14 de julho de 2022, e em observância ao disposto na Lei n.º 12.587, de 3 de janeiro de 2012.
A Emenda Constitucional n.º 123, que instituiu auxílio para entes da Federação financiarem a gratuidade do transporte público:
“Art. 5º Observado o disposto no art. 120 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a União, como únicas e exclusivas medidas a que se refere o parágrafo único do referido dispositivo, excluída a possibilidade de adoção de quaisquer outras:
[...];
IV - – aportará à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que dispõem de serviços regulares em operação de transporte público coletivo urbano, semiurbano ou metropolitano assistência financeira em caráter emergencial no valor de R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de reais), a serem utilizados para auxílio no custeio ao direito previsto no § 2º do art. 230 da Constituição Federal, regulamentado no art. 39 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), até 31 de dezembro de 2022;
[...].
§ 4º O aporte de recursos da União para os Estados, para o Distrito Federal e para os Municípios de que trata o inciso IV do caput deste artigo observará o seguinte:
I – terá função de complementariedade aos subsídios tarifários, subsídios orçamentários e aportes de recursos de todos os gêneros concedidos pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, bem como às gratuidades e aos demais custeios do sistema de transporte público coletivo suportados por esses entes;
II – será concedido em observância à premissa de equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão do transporte público coletivo e às diretrizes da modicidade tarifária;
III – será repassado a qualquer fundo apto a recebê-lo, inclusive aos que já recebem recursos federais, ou a qualquer conta bancária aberta especificamente para esse fim, ressalvada a necessidade de que o aporte se vincule estritamente à assistência financeira para a qual foi instituído;
IV – será distribuído em proporção à população maior de 65 (sessenta e cinco) anos residente no Distrito Federal e nos Municípios que dispõem de serviços de transporte público coletivo urbano intramunicipal regular em operação;
V – serão retidos 30% (trinta por cento) pela União e repassados aos respectivos entes estaduais ou a órgão da União responsáveis pela gestão do serviço, nos casos de Municípios atendidos por redes de transporte público coletivo intermunicipal ou interestadual de caráter urbano ou semiurbano;
VI – será integralmente entregue ao Município responsável pela gestão, nos casos de Municípios responsáveis pela gestão do sistema de transporte público integrado metropolitano, considerado o somatório da população maior de 65 (sessenta e cinco) anos residente nos Municípios que compõem a região metropolitana administrada;
VII – será distribuído com base na estimativa populacional mais atualizada publicada pelo Departamento de Informática do Sistema Único de Saúde (DataSUS) a partir de dados da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); e
VIII – será entregue somente aos entes federados que comprovarem possuir, em funcionamento, sistema de transporte público coletivo de caráter urbano, semiurbano ou metropolitano, na forma do regulamento”.
Não foi necessário instituir fundo específico para recebimento do recurso. A Emenda Constitucional 123 determina que poderá ser utilizada conta bancária específica para esse fim. O Município apenas indicou a agência do Banco do Brasil para recepcionar os recursos. O número da Conta Corrente foi automaticamente gerado pela Plataforma +Brasil.
O Governo Federal definiu, por meio da Portaria Interministerial MDR/MMFDH N.º 09, de 26 de agosto de 2022, as regras para o repasse dos R$ 2,5 bilhões destinados à gratuidade dos idosos no transporte público coletivo.
A referida Portaria Interministerial, acima citada, publicada em 30 de agosto, fixou os procedimentos para o aporte da assistência financeira destinada à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o custeio da gratuidade das pessoas idosas no transporte público coletivo urbano e metropolitano de todo o País.
Os recursos financeiros transferidos nos termos do disposto no artigo 2º da supracitada Portaria Interministerial deverão ser aplicados exclusivamente para auxiliar no custeio ao direito previsto no § 2º, do artigo 230, da Constituição Federal, regulamentado no artigo 39 da Lei n. 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa), e terão função de complementariedade aos subsídios tarifários, subsídios orçamentários e aportes de recursos de todos os gêneros concedidos pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, bem como às gratuidades e aos demais custeios do sistema de transporte público coletivo suportados por esses entes.
Saliente-se que todas as movimentações de saídas de valores serão classificadas e identificadas e deverão ficar disponíveis para acompanhamento, prestação de contas e fiscalização. Sendo que o envio da prestação de contas pelos entes federativos na Plataforma +Brasil será até 31 de julho de 2023.
O saldo não utilizado deverá ser devolvido à Conta Única do Tesouro Nacional, por meio da emissão e do pagamento de Guia de Recolhimento da União eletrônica, devendo ser realizada a prestação de contas pelo Estado de Goiás na Plataforma +Brasil.
Os beneficiários deverão apresentar Relatório de Gestão Final e prestação de contas na forma estabelecida na Portaria Interministerial que versa sobre a assistência financeira, esclarecendo que, mediante cálculo feito pelo Ministério do Desenvolvimento Regional – MDR, com base nos dados do DATASUS, Uruguaiana tem a estimativa de população em 10.160 pessoas, com mais de 65 anos de idade.
Nesse contexto, importa destacar que a Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte – SEMUT, apresentou sua proposta com o objetivo de minimizar as dificuldades financeiras referentes à manutenção do serviço de transporte coletivo. A pasta vem adotando todas as medidas necessárias para realizar a melhor aplicação dos recursos, a transparência na utilização e na prestação de Contas.
Confiante na pronta atenção de Vossa Excelência, renovo protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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